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PREFEITUL.\ MI.NICIPAL DE MARITUBA
SECRETARIA MTJNICÍPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCI.AI- SEMADS

Coordenadoria de LiciraÇào e Contratos

CONTRATO ADMINISTRAÍIVO NO OO17/2{)2().PE-SEMADS.PMM. .,

CONTRAÍO QIJE ENIRE Sí CELEBRAM DE IJN LADO, O

MIJNICíPIO DE ilA ruBÁ ÂIRÁYÉS DA SECREIARA 
'NU.,C'PÁT OE ÁSS'SÍÉfl CIA E DÉSENVOLVIMENTO SOCIAL E,

DE OIJTRO UDO, A EMPRESA COMAÍÉL COMERCIO DE

MATERIAL LIDA"EPP, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLA-

RA.

Pelo presente inskumento, o MUl,llCiPlO DE ÍttARlTUBA, através da SECRETARIA MUNICIPALDE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAUFUNDO MUNÍCIPAL, CNPJ OB,532.310/0001.69, SEdiAdO NA

Rua Antônio Beze"ra Falcáo, 518, BairÍo CênÍo, lvârituba Estado do Pará, CÊP 67.200-000, neste ato

representado pela Sêcrêtária lvunicipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. ROSIANE FONSECA DE

GONCALVES, RG 2112324-PÇ,1PA 2" via, e CPF 379.195.712-00, residente e domiciliada â rua TV. São Pedro,

n0 1'1, Bairrc Decouville, CEP 67.200-000, Marituba/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro

lado, a empresa COMAÍEL COMERCIO DE MATERIAL LTDA-EPP, CNPJ 04.510.069/0001-16. instalada na

Trav, José Pio, 545, Baino Umarizal, Belém/PA, Cep. 66050-240, neste ato represenlado pela Sf. VERA LÚClA

RODRIGUES DE ARAUJO, RG 1356212 SEGUP/PA e CPF 420.936.784-20, domiciliado e residente na Estrada

da Cêasa, Condomínio Jardim llororó KM 7, no 26, Baino Marco, Cep: 66.000-000, Cidâde de Belém/PA,

doravante denominadê CONÍRATADA, celebram o presente contrato, lendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n0 28112019-01-SEMADS-PI!íM, sob a forma de execuÇáo indiÍela, nos termos da Lei n0 10.520,

de 17 de julho de 2002, da Lei Complemenlar 123/2006, aplicando-se, subsidiarjamente, à Lêi no 8.666, de

21106/1993, com suas alteraçôes, mediante as dáusulas e condições a seguir estabelecidas e ao edital do

Pregão Eletrônico n0 002/2020-PE-SEMADS-PI/M:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. Constilui objeto do presenle instÍumento a AquisiÉo de Conjunto para Coleta Seletava com 06lixeiras para

separação de resíduos sólidos no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS UNAI ê CoNSELH0.

1.2. O objeto contratâdo encontrâ-se deínidos na tabela abaixo, ê nelê estão inclusos todas as espécies de

lribulos, diretos e indirelos, encargos sôciais, seguros, fretes, malerial, máo-de-obra e quaisquer despesas lnê

rentes, nos seguintes termos:

FONE: (91) - 320+2601

ESPECTFTCAçÂ0

Conjunto para Coleta Seletiva

com 06 lixeiras: Tampa vai e

vem, quâdÍada, medindo

aproximadamente 4scm x

R$ 607.82

Coniunto 
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com 06 i

unidades 
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Endcrcço: Rua Ântônio Bezerra falcão, u.o 518 - Ceot.o - Maritubai?Á - CEP: ó7.200-000
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45cm x 83,5cm/Cada. Materi-

âl: Polipropileno, capacidadê
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PREFEITURÁ MT,NICIPAL DE M,\RITIJBA
SECRETARTA I,fUNICIPAL DF. ASSISTE1TICIA E DESENVOLVIMENTO SOCÍAt. - SEMADS

('orudclailc)liu rlc [,icitaçào e (\'Jltlrakrs

cúusutA SEGUNDÂ - DA FoRüA, LocAL E coNotçôEs DE Ei|TREGA E RECEB|MENTo

2.1. 0 fornecimento do objeto, pela contratadâ, ocorrerá de acoÍdo com a solicilaçáo da SEI\,IADS, âtravÉs da

ordem de fornecimento emitida pelâ DiÍetona AdministÍativa e Financeira/SEÍlrADs;

2.2. Após a Ordem de Fomecimenio ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 24h, no

local mencionado no item 2.3, no período compreêndido enhe 08h às 12h em dias dê efeiivo êxpedienie no

órgâo;

2.3. 0s produtos deverão ser enlregues na sede da SEI,4ADS, com endereço na Rua Antônio Bezerra Falcã0,

518 - Bairro Cenlro - CEP: 67.20G000, Marituba/PA, Foner (91) 325fi7a8;

2.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidadê

do fornecêdor;

2.5, Em hipótese alguma seÍão aceitos itens em desacordo mm exigido nas normas legais pertinenles à matéria,

bem mmo às mndi@s aqui pactuadas, llcândo a cargo do lscal do contralo o conlrole de qualidade do objeto

Íornecido

2.6. Na entrega dos produtos, todos devêrão ter suas especificações iguâis às contÍatadas, induindo fabricante e

marca dos produtos;

2.7. 0 item que apresentar problemas quanlo à validade, especilicaçào ê ou condiçôes exigidas no procedlmen-

to licilatório, deverá ser substituido em alé 48h após a noljficação, dentro do prazo de validade, sem implicar

custos adicionais aos preços contratados;

2.8. P0Í ocasião da enkega, devêÍá sêr colhidâ â data, horâ, nome, cârgo e assinâtuÍa do(a) servido(a) da mn-

lratanle Íesponsável pelo recebimenio;

2.9, O atesto da nota fiscal reíerente ao objeto fomecido apenas será realizado após o recebimento deÍinitivo;

2.'10. Qualquer eventualidade quê pÍejUdrque o íornecimento. consoante às rêgrâs êstabelecidas do subilem 2.1,

deverá ser devidamente jusüllcada em documento oÍcial, enviado com antecedência minima de 48h anles e

aceito pela SEMADS.

cúusuLA TERcEtRA - Dos ENcARcos, oBRtGAçóEs E RESpoNsABtL|DADES

3.1. Da Contratãda:

3.1,'1. Executar diretamente o Íomecimento, sem transferência de responsabilidade ou subconlratação;

3.1.2. Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorentes do pÍoduto de

acoÍdo com os artigos 12,13,17 e 27 o Codigo de DeÍesâ do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)i

3.1.3. Arcar com todos os êncârgos decorrentes da presenle conlrataçáo, especialmenle os reÍerentes

a taxas, segur6, encargos sociâis ê fabalhistas;

Endercço: Ruâ Antônio Bezerra l-alcào, n-' 518 - Ccnro - \raritubâ/P^ - CEP: 67.200-000
Fone: (91) - l:56-1r48
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EST]\Dfi DO PÀR
PREFEITUR.A, MUNICIPAL DE VARlTUBA

SF(]RFTARIA MUNICÍPAL DE ÀSSISTENCIÀ E DESENVOI-VIMENTO S(X'IAt- J SEMADS
Coondenadoria dc Liciração s Cortratos

3.1.4. PÍestar iodos os esclaÍecimentos quê forem solicitados pela Administração, durante a execuÇão

do mntreto;

3.1.5. Aceitar nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou $pressôes que se fizerem neces-

sários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quântidades alualizadas no contrato, na forma do art. 65,

§§ 10 e 20 da Lei n0 8.666/93 e suas alterâ@es posteriorês;

3.1.6. Cômprovâr â câpacidade de exequibilidâde dâ proposta quando assim solicjlado pelo órgão con-

tratante, no tocânte ao píeço oferlado e as maÍcas descritas na proposta;

3.1.7. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dêmandas deconentes de danos, s+

ja por culpa sua ou quaisqueÍ de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmenle, poÍ quais-

quer rêsponsâbilidades decorrêntês dê açÕes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser êxigidas poÍ

força de Lei, ligadas ao cumprimênto do presente Contrato;

3.1.8. A conlratada deverá manter, durante toda a execuÉo do contralo, em compatibilidade com as

obígaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

3.1.9. A contrâtâda doverá comunicâr â contratante ioda e qualquer irregulaÍidade ocorrída ou obsêNa-

da na execução do contrato;

3.2. Da contratante:

3.2.1, Efeluar o empenho da despesâ, garantindo o pagamento das obrigaçoes assumidas;

3.2.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnslrumenlo;

3.2.3. Comunicar a empÍesa sôbre possiveis iÍregulaÍidadês observadas nos produtos Íornecidos. para

substrtuiçãoi

3.2.4. Acompanhar e llscalizaí â execução do íomecimento contÍalado, bem como alestar na nota lis-

cal/Íatura efetiva entrega do objeto conlratado e o seu aceitê;

3.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo mm as especiÍicações conti-

das neste Termo dê Referência e qúe náo salisfaçam aos padrôes exigidos nâs especificações e rece

mêndaçõês da contratante:

3.2.6. Fomecer lodos os elementos básicos e comunicar oÍicialmente à CONTRATADA quaisquer fa-

lhas oconidas, considerãdâs dê natureza grâve, relâcionadas à execução do contralo;

3,2,7. A CONTRATANIE podêrá exigir o imedialo afastamenlo de qualquêr empregado ou preposto da

CONTMTADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo inconveniente ou ift

compallvel com o exercÍcio das funçoes que lhe Íorem conÍeridâsl

3.2.8. Cumprir e fazer cumprir o disposio nas cláusulas do conlrato.

cúUSULA QUARTA . DA UGÊNC|A

0 prazo de vigência do contrato é de 03 (tÍês) meses. com início na data de 28 de abril de 2020 e enceÍramento

em 28 de julho de 2020. nos termos do aÍtigo 57, da Lei n0 8.666/93, com vdidade e elicácia a pârtir de sua

as§inatura.

cúusuLA eu|NTA - DA rNExEcuÇÃo E Dos cAsos DE REsctsÃo

Endercço: Rua Antônio Bezerra Falsâo, n." 518 - Ceorro - Marituba,?A - CEP: 67.200-000 fA
F,)nê: (t)l ) - 1256-1741í '
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PRIFEIIURA MI.JNICIPAL DI] VIÀRITUBA
SII('RhTARIA MUNÍClPAl- DE ASSISTIINCIA E DESENVoI-VIMENTO SOC IAÍ- - SF.MADSt 

Cnortlenarloria de Licitaçào c Cor)tratos

o remnhecimento dos direitos da Administração, conÍorme disposto nos aÍtigos 77 a 80 da Lei no, 8.b66/93i

5.2. 0s casos de rescisão serâo formalmenle motivados nos autos do processo, assegurado o conlraditório e a

ampla deÍesa;

5.3. De acordo mm o art. 79 da Lêi n0. 8,666/93, a rescisâo do Contrato poderá sêr:

| - por âto unilaterâl e escrilo da Administração nos câsos enumeÍâdos nos incisos I a Xll e XVll do arti-

go 78 dâ citâdâ Lêi;

ll - amigável, por acordo enlre as parles, reduzido a termo no processo rêspectivo, desdê que haja con"

veniência para a Administraçãoi

lll - ludicial, nos termos da legislaçao.

5.4. No caso da rescisâo unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CoNTRATADO, salvo pelos serviços

executado e aceitos pela CONTRATANTE.

cúusulA sExTA - DAs sANçôES ADMIN|STRAT|VA§

6.1. Das sançõês âplicáveis à adiudicatáÍia:

6.1.1. As possíveis inÍraçÕes por pârte das adjudicatárias serâo âpuredes êm processo administralivo e encami-

nhadas à autoridade competente para decisão fnal quanto à aplicação de uma das sançoes previstas no insku-

mento convocâtôrio.

6.1.2. Caso a adjudicatária se recuse â assinar o Contrato ou retirâÍ a Nota de Empenho ou não assinar o Con-

trâto no prazo indicádo, após devidamente notiÍicada, sem motivo justiÍcado, caracteÍizaÊse"á o dêscumprimen-

1o total da obrigação assumida.

6.í.2.1. OcorÍend0 a hipótese ÍeÍerida no subitem 6.1.2, a DiretoÍia Administrativa e Financeira e de

Fiscalizaçáo dêterminará a anulação da Nota de Empenho, fcando ainda a âdjudicâtária, assegúrados o con-

kaditóiio e a ampla defesa, sujeita às seguintes sançôes:

a) aplicaçáo de multa compensatória conespondente a 20% (vinte por cento) do valor total da propostai e

b) suspênsão temporária de pârticipação êm licitâção e impedimento de contratâr com a Administração nô

pÍazo máximo de até 2 (dois) anos. ConÍormidadê com o art. 87, Lei n0 8666/93.

6.1.3. Valor da multa dê quê trata a alÍnêa "a" do subitem anlerior deverá ser rêcolhido pela adjudicatáÍia inadim-

plente denko do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partiÍ de sua intimaçâo, atÍâvés de Guiâ de Recolhimento Emili-

da pela SEMADS.

6.1.3.í. Decorído o prazo sem que haja recurso ou manifestação da adjudicatária, a SEI\.4ADS, por interm+

dio da Procuradoria Geral do Municipio, adotará as medidas cabíveis visando a cobrança por viajudicial,

6.2. Da Multa Compensatória

6.2.1. A adjudicada náo inconerá em multa compenMtória quando houveÍ pÍonogação do prazo. pÍeviameft.

te autorizado pela SEMADS. enr decoÍrência de impedimentos eletivamente verificâdos sem que a ela sejâ

imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modiÍicaçôes no objeto inicialmenle ajustado, respei-

tado o lmite legal. , ,lL,
\./

Endcreço: Ruâ 
^ntôniô 

Bozenâ Falcão. n.o Sl8 - Cenr,o Mârituba,'PA CEP: 67.200-000
Fone: (91) - 3256-17'18
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PREFEITURA MLNICIPAL DE MARITUBA
SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSÍSTENCIÂ E DE-SENVOI.VIMENTO SOCIAL -: SDMADS

Cr.rordenadoria ilc c CuÍratos
6.3. Das Advedências

6,3.1. A aplicaçáo de advertência sêrá efetuada nos seguintes casos: '' 
^

a) descumprimento das obrigaçôes assumidas contrâtualmentê, desde que não acanetem prejuizos para a

CoNTRATANTE, independentemente da adicação dê multa moratória;

b) execuçãc insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade não recomende o enqua

drâmenlo nos casos de suspensão têmporária ou inidoneidade;

c) outras ocorrências que possam acaretar pequenos transtornos âo desenvolvimento dos serviços da

CONTRATANTE, a seu crilério, desde que não sejam passiveis de sanção mais gravei

6.3.2. A Advertência sêrá por êscÍilo comunicando formalmente quanlo à conduta do CONTRATADO sobre o

descumprimento do contrato e oulras obrigações assumidas. e a deteÍminação da adoçâo das necessárias

mêdidas de correçâo.

6.4. DAS II,IULTAS

A multa morãtória, prevista no art 86 e multa por inexecução coniratúal, prevista no art. 87. ambos dispôsiti-

vos da Lêi n.o 8.666, de 1993, na forma e nos percentuais abaixo estabelecidos, sêrâo aplicadas quando â

CoNTRATADA deixar de cumprir ou descumprir de forma parciâl oú totâl as obrigações inerentes ao objeto

do conkato, como tâmbém as obÍigaçôes acêssórias legais ou exkalegais relacionadas no inslrumento con-

tratuâI, independente dâs demais cominações legais cumulalivas.

6.4.1. Multa moratória

6.4.1.i. Multa moratória será cobrada pelo âtíaso iniustificado no fornecimento do objeto ou de quais-

queÍ Íelatórios ou documentos a ele relacionados, solicilado pelo responsável pelo acompanhamento do con-

kato com prazo determinado para enkega, sem justficaüva por escrito e aceito pelo preposto do Órgâo licita-

dor, sujeitando a adjudicatária ou a contratada, conÍorme o Éso:

â) à multa de 0,50/0 (meio poÍ cento) por dia de atraso sobÍe o valor da proposta ou da etapa a ser adim-

plida, alé a dala do efetivo cumprimento, ou, alé o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor dos itens sôlicitados

e não entregues,

b) multa dê 20% (vintê por cento) do valor da proposta ou do contrato, conforme o caso, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) diâs, ou êntregâ do objeto com vicios ou deíeitos ocultos ou fora das especiÍica-

Qões contratadas. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total dâ obÍigação assumida e/ou será

rescindido unilateralmente o contralo, conÍorme o Glso.

6.4.1.'1.1. A multa moratória sêrá aplicada a paftr do 20 (segundo) dia útil da inadimPlência, contados da

data defnida para regular cumpÍimento da obÍigação.

6.4.2. Multa Por lnexecuçào ContÍatual

6.4.2.1. A multa por inexecuçâô parcial ou total do contrato será aplicada quando a CoNTRATADA incorrer,

dentÍe ourras, em uma das situaçoes a segurr indicâdas, no petcentual de ate 2070 (vinte por cento) sobrê o

valor âtualizado da obrigaçâo náo cumprida:

Endereço: Rua Antônio Bczerra l'alcào, n.o S I S - Ccírlo - llaritüha,?A - CEP: 67-200-000
Fone: (91) - 1256-l74tl



PREFEITURÂ MLNICIPAL DE MARITUBA
SECRETARTA MUNICIPAL DE ÁSSISTENCJA E DESENVOLVTMENTO SOCIÁI, _ SEMADS

CoordenadoÍia de'Liçitaçào e ConÍratqs

6,4,2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrâto, quândo deixar dê cumprir integralmen-

tê o fornecimento, câracterizando o inadimdemento totalda obrigação, com lesâo ao interesse público, que

enseje rêscisâo unilateral do conlralo.

6.4.2.'1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando cumprií parcialmenle o objeto

do contrato, caractêrizando íomecimento do objelo de forma incompleta, que não estela devidamenle autori-

zado a ÍazêJa, ou seja, de sucessivas vezes paía completar o contralado, ou ainda, isto é. não enfêgar o ob-

jeto contratado no prazo e na Íorma estipulâda.

6.4.2.'1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dô ctnlrato, quando fomecer o objeto deste conlrato

em desacordo com os padrões exigidos pela SEMADS ou fora dos padrões de segurança e qualidade defini-

dos independenle de mençâo expressa no edital.

6.4.2.1.4. Se, a partir do 3" (tercêiro) dia útil, apos deüdamente notificada, não coÍrigir ou sanâr, os defeÊ

tos ou incorÍeções constatados êm qualquer fase de execução do contralo, relativo ao fomecimenlo do obje-

to, poderá a SEMADS aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valorlotaldo contrato.

6.4.3. A aplicação da mulla por inêxecução contratual independê da multa moratória evenlualmente já

aplicada ou em Íase de aplicação, podendo ser adicada cumulativamente.

6.4.3.1. A multa. aplicada após €gular pro@sso administrativo, garantido a ampla defesa e o contradite

rio, será desconhda dos pagâmentos eventualmente deüdos à mesma e/ou será cobrada judiciâlmente.

6.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRN DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÁO

6.5.'1. A suspensão do direito dê licitar e contratar com a Administraçáo, indêpêndente das demais comina-

çoes legais cumulatjvas, podendo seÍ adicada ao licitante ou ao conkatado que, de Íorma dolosa ou culposa,

pÍejudicar o ândamento ou execuçâo do certamê licitatÓrio, e especialmente a:

6.5.1.'1. Se Íecusar ê fornecer infomaçoes suÍicientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz respeito à

sua íruição, qualidade e riscos de operacionalizaÉo;

6.5:1.2. Comêter quaisquer irÍegularidades que acârÍêtem ou possam acarÍetar preiuízos ao Órgão licitadorl

6.5.í. 3. Tiver sofrido, até â data da licitação, condenaçao definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

Íiscal ou trabalhista ou previdenciária no recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contlibuiçôes sG

ciais,

6.5.1.4. Praticar âtos ilÍcitos, üsando â Írustrar os obietivos da licitação;

6.5.1.5. DemonstraÍ, na época da licitação, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão licita-

dor, em virlude de atos ilicilos pralicados

6.5.1,6. PraticaÍ ação com improbidade e premeditada em prejuizo do órgão licitador ou açõês que êvidenci-

em interesses êscusos ou má-fé:

6.5.1.7. Apresentar ao órgâo licitador, quando da licitaçâo, documento falso ou Íalsificado, no todo ou em par-

te:

PARAGRAFO ÚNICO: a suspensão lemporária não terá prazo superioÍ a 2 (dois) anos. Em conÍormidade

com o ârt. 87, inciso lll, da Lei 8.666193.

Endereçoi Rua Antônio Bezerm !'âlcâô, n.' 518 - Centro - !íaritub&?,\ CEP: 67.200-000
Fone:(91!-3256-1748
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T.6, DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PU.

6.6.1- A declârâção dê inidonêidadê pârâ licitâr ou contrâtâr com lodâ â AdministÍâção Púbtica será proposta

pelo Pregoeiro, pêla Dirêtoria Adminisirativâ e Financeira da SEMADS, por servidor ou gestor devidamente

designâdô para fiscalizâr o contrato, conÍorme â situação, à Autoridadê competente da SEMADS, visando a

âplicâção da sanção à licitante ou a contratada, pelâs sêguintes situâÉes e prâzo:

6.6.1.1. Condenação definiliva por pratlcar, por meios dolosos, Írâude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributosi

ô.6.1.2. Prática de atos ilícitos, visando frustrar os objetivos dâ licitâçáo;

6.6.1.3. Demonstmçâo de nã0 possuiÍ idoneidade paÍa licitar ê contrataÍ com o órgão licitador, em víriude

de alos ilicitos praticados;

6.6.1.4. Praticâr ação com impÍobidadê ou açõês premeditadâs quê evidenciem interesses escusos 0u má-

Íé em preluízo do óção licitador,

6.6.1.5. Aprêsêntar qualqueí documento Íals0 ou ialsiÍicâd0, no todô ou êm pa ê, na licitaçâo ou durante a

execução do contÍato;

6,6.í.6. Se recusar a assinar o contrato, quando devidamente convocado, carâcteÍizando o descumprimento

total da obrigação assumida;

6.6. 1.7. ensejar o retardamento d; execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

êxecuçáo dó conkato.

PARAGRÁFO ÚNICO: a aplicaçâo da san6o náo será superioÍ a 5 (cinco) anos.

6.7. DA APLICAçÀO DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:

ô.7.1..As sanções de que tratrm a cláusula sexta sêrão aplicâdas pêla Diretoria Adminis'lrativa de e Financei-

ra e Íiscal do clntrato, com excêção da prevista nos subitens 6.5. e 6.6.

6.7.2. A declaração de inidoneidade será proposta à Secrctária da SEMADS, mediante paÍêceírêlatório fun'

damentado, a quem caberá decidir e aplicâr â sançã0.

6.7.3. A âdicâçâo das sançôes será efetuadâ mediante autuação em processo administíalivo instaurado pa-

ra êsta finalidâdê, aberto mediânte requêrimento dêüdamente fundamentâdo apresentado pelo Pregoeiro,

pela Diretoria Administrativa e Finânceira, ou por sêrvidor ou por gestor devidamente designado paía flscâli-

zar e acompanhar o contato, confoÍmê a situaçáo, observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito

administrativo, obsêrvando-se âs dispôsições da Lei no 8.606i93 e suas dlerações po§leriores, bem como da

Lêi no 9.784/99, no que couber.

6.7.3.1. Após instauração do processo adminishatlvo, será comunicado ao prepo§'to da êmpresa contratada a

situação qúe gerou a ocorrência e â intençâo dê aplicaçãc da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) di-

as úieis para ofeÍecimênto de dêfêsa 0révia. No câso dê aplicâção da penalldâdê de declaraçâo de inidonei-

dade para licitar ou conlratar com a Adminrstraçao Pública, o prazo paÍa o o[erecimento de deÍesa previa se'

rá de 10 (dez) diâs úteis, a contar da comunicação e abêturâ de vistã dos autos na sede da SEMADS.

BLICA
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Endercço: Ruâ Ântônio Bezera Falcâo, n.o 518 - Ccnüo - \.{aritubÍr?A - CEP| F-.

'ú!'one:(91,-3256-1748



PRRFBITURA MT]NICIPAL DE M.ARITUBA
SECRETARIA MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIME}ITO SOCIAL _ SEMADS

Cood"n.do"g d. U"fuçâ.

7.1. 0 pagamenio sêrá efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de êntrêga dos iten§, mêdiante a

apresêntaÇão da notâ fiscâl dêvidamêntê cêrtificâdá pêlo servidor compêtêntê:

7.2. A nota fiscal/Íaturâ deverá ser emitida pêla própria CoNTRATADA, obrigatoriamente com o número de ins-

crição no CNPJ apÍesentado nos documentos de habilitação e das propostas, não s€ admitindo notas Ís-

cais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

7.3. O pagamento será creditrdo em fâvor da contratâda, aúavés de ordem bancária, côntra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar êxplicitado o nome, número da agência ê o número da conta coÊ

rênte em que devêrá ser efêtivado o crêdito.

7.4. Hâvendo erm na âpresentação dâ Nota Fiscal ou dos documêntos pertinentês à conkatação ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa

ensêjadorâ do impedimento;

7.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não esliver em dias com suas regu-

laridades fiscal e trabalhista.

cúusutA 0TAVA . Do vALoR

O valor total da presente avençê é de R$ '13.979,86 (treze mil novecênios e setentâ e nove reais ê oitênta e sêis

centavos), a ser pago dê forma proporcionâ|, coníorme autoÍizâÉes êxpêdidas pêlâ Administraçâo da SEMADS

êm cÕnformidade com as nolas Íiscais/Íaturas e/ou recibos da proposta adjudicada.

cúUSULA NoNA- DA FIScALIzAçÃo E ACOMPANHAMENTO OO OBJETO CONTRATADO

9.1, Nos teÍ.mos do art. 67 da Lei n" 8.666§3, â exeCuçáo do conirato será acompanhada e íscalizâdã pêlo

Servidoí MÂRINALDO FERREIRA DA SILVA - MATRICULA N.o 122910-9, pertencentê ao quadro funcional

desta SecÍetaria ê devidamente designado para talím.

9.2. A iscalização de que lratâ esle item não êxdui nem reduz a responsabilidadê da contratada, indusive pe

rante tercêiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍêiçôes técnicas ou vicios redibifórios,

e, nabcorrência desta, não implica em conesponsabilidade da AdministraÉô ôu de seus agentes e pÍopostos,

dê conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

9.3. O representante dâ AdministrâÉo anoiará êm rêgisto próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evêntuâlmentê envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das fa[has ou defeitos observados e encaminhando os apon-

tâmenlos à autoridade compêtente parã as providências câbíveis.

9.4. A presença da fiscalizàção nâo elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

cúUsULÀ DÉCItliIA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁilA

O acoÍdâdo será devidamente empenhado conÍorme § 3", do Ad. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320164 e pago pela

contratanle a contrâtada pela seguinte dotaçâo orçamêntária:

Ficha n': 1000

Unidade: 020505 - Fundo Municipal de Assistência Sociâl - FMAS

Endereço: Rua Antônio Bezerra Falcâo, n.o Jl8 - Cenm - MaÍituba/PA - CÊP: 67.200-000
Foí'e: (91) - 1256-1748
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PRETEITUL{ MUNICIPAL DE lIARITUB-IT
SECRETARIA MUNICIPAI- DE ÀSSISTI]NCIA E DESENVOI-VIMENTo SOCIAI, : SEMADS

Funcional: 08.244.0003.21 10.0000- l\4anutenÉo dâs Atividades da SecrêtaÍia de Assistência Social

Cal. Econ.: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material PeÍmanenle

Código dê Apliôação: 510.000

Fontê Rêcurso;01 19 Pad. Rec. da Uniáo (FPM, lTR, ICMS desn)

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÔES coNTRATuAIs

11.1. 0 presenle mntralo poderá ser alterado, nos casos preüstos no art. 65, dâ Lei no 8.666/93, desde que hâjâ

inlerêsse da AdministraÉo da CONTRATANTE, com a apresentaçáo dâs devidas justiílcâtivâs:

I - Unrlaleralmenle pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modiíicâÇáo das especificaçoes. para melhor adequação dos seus objêtivosi

b) Quando nêcêssária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto. nos limites permitidos por lei;

ll- Por acordo das partes:

a) Quando necessáÍia a modificação da execuçâo dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de

verificaçáo técnica da inaplicabilidade dos têrmos contraluais originários,

b) Ouando necessária a modificâção dâ lorma de pagamento por imposição de circunstância supêrvêniênte,

mantido o valor inicial alualizado, vedada a ântecipâçâo do pagamento, com relação âo cronogramâ linanceiro

Íixado, sem correspondent€ conkaprestação de Íomecimenlo de bens ou execuÉo dos serviços;

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de ácordo com a legislação vigente e

exigirão detida análise emnômica para a avaliaçâo de eventual desequilibrio econÕmico-íinanceiro do clntrato.

cúUSULA DÉGIMA sEGuNoA - Dos AcRÉ§cIMoS E suPREssoES

A quanlidade inicialmente contratada podeÍá seÍ acrescida e/ou supÍimida dentÍo dos limiles pÍevistos no § 1",

do arl. 65, da Lei 8.666193, podendo a supressão exceder tal limitê. nos termos do § 2", ll, do mesmo artigo.

cúusuLA 0ÉctitA TERCETRA . DA ÍTiANUTENçÀo oo EeutuBRto EcoNôMtco.FrNANcErRo Dos
CONTRATOS

13.1. Durante a vigência do ContÍato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamênte comprovadâs, da ocorrência de situação prevista na alinea'd" do inciso ll, do art.65, da Lei n'

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;

13.2. l\4esmo comprovâda a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll, do an. 65, da Lei n"

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelaí o Contrato e iniciar outÍo processo

licitatório;

13.3. 0 pedido que vise à manutenÇão do equilibrio econômico-Rnanceiro dos contratos firmados no âmbito da

Sêcretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba-SEMADS, será apurâdo em prG

cesso apartadc, devendo ser observado o que determina a alinea "d" do inciso ll, do ert. 65, dâ Lei n'

8.666/93,

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÂo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

Endereço: Rua Àntônio Bczcrm Falcâo, n-o 518 - CcnrÍo - Mârituba,/PÂ - CEP: 67.200-000
ljone: (91) - 3256-l7"tS



PREFETTT]Rl MTJNI(]PAL DF, M-A.RITUBA
SII(IRETARIA MLNfCtPAL D[ ASSISTI]NCIA E DESENVOI-VIMENTo S(X IAI- - SFMADS

}' Cool1lenadorin de Licitação e Contmto§

15.1, Este Contrato é subordinado à Lêi no 8,66ô, dê 21 de iunho de 199a e suas alteraçÕJs, e, eln casos omis-

sos, aos preceitos de direito pÚblic0, teoria geral de contratos e disposiÉes dê direito privado;

15.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legâis, o instrumento convocatório que o

pÍecedeu, seus anexos. e a proposta da conlratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão

Presencial No 002/2020-PE-SÉMADS-Pl\,'lM.

cúusurÁ DÉctMA sExrA - 0o FoRo, PUBUcAçÃo E FoRMAUDÂDES

16.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condiçoês avençadas em Íace da superveniência de nor-

mas federais e municipais disciplinados a matéria;

16.2. Nenhuma tdeÍância das partes quanlo à íalta de cumpriment0 de quaisquer das cláusulas do aju§te pode-

rá ser entendida como aceitaçâo, novação ou precedente;

16.3. Este CONTRATo será publicado no mural da Prefeitura, na imprensâ e no Portal do Jurisdicionados do

Tribunal de Contas do Município,

16.4. Fica eleito o Foro da comarca dê lvlarituba, como o único capaz de diÍimir as dúvidas oriundas deste Con-

Íato. caso não sejam dirimidas amigavelmente:

'16.5. Para fimeza e como prova de haverem as pârtês, êntre si, ajustado e contratado. é lavrado o presenle

lermo, em 03 (tÍês)viâs de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado pêlâs partes conlra-

tantes e pelas testemunhas abaix0.

\ l\raritubai PA. 28 de abÍil dê 2020.
í2rr^o.n( íoa"zt o. àr Gortt4{ün

RÔ-SIÃI.I E- ÊoNSECA DE GONCALVES

, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONTRATANTE

WWcuLLl
COMATEL COiIERCIO OE i'ATERIAI ITOA.EPP

cNPJ 04.51 0.069/0001-16

CONTRATADA

TEST,

1.

Nome:

CPfi
$^aoll\tt9
l+a -o3

MUNHAS:

;. ?,/,,,"^/," z^-no 2.6-La:.,L
uome: tt Lt6$.t
cPr a)q .qq1

Endereço: Rua Àntônio Bezena Fal.âo, n.' 518 - Centro - Maritübâ,/PA - CEP: 67.200-000
l"one: (91) - 3256-1748 'E
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